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DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2020 - APROVA CONTAS
ANUAIS DE 2008

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/ 2020.
Aprova a prestação de contas anuais da Prefeitura Municipal de
Boa Saúde/RN, relativa ao exercício financeiro de 2008.
Considerando o relatório emitido pelos membros da Comissão de
Legislação,  Justiça,  Redação  final,  Finanças  e  Orçamento  desta
Casa Legislativa, recomendando ao Plenário a rejeição do parecer
prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado e a aprovação
total das contas do Poder Executivo Municipal, exercício de 2008;
Considerando  o  resultado  da  votação  em  Plenário,  na  sessão
realizada em 15 de dezembro de 2015, que votou pela aprovação da
prestação de contas anual da Prefeitura de Boa Saúde/RN, relativa
ao  exercício  financeiro  de  2008,  e  a  consequente  rejeição  do
parecer prévio, emitido pelo e. Tribunal de Contas do Estado de Rio
Grande do Norte;
Considerando ainda, o que dispõem o art. 31, § 2º da Constituição
Federal e o art. 40, da Lei Orgânica do Município.
A Câmara Municipal de Boa Saúde/RN, DECRETA:
Art.  1º.  Fica  reprovado  o  parecer  prévio  emitido  pelo  egrégio
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, sobre o
Processo  TC  nº  003592/2009  e,  assim  sendo,  fica  aprovada  a
prestação  de  contas  anual  da  Prefeitura  Municipal  de  Boa
Saúde/RN, relativa ao exercício financeiro de 2008.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Boa Saúde/RN, 18 de fevereiro de 2020.
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